
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR JUNINHO DO INTERIOR 

Indicação nº____/2025 

 

Indica ao Secretário Municipal de Infraestrutura, Sr. 
Robson Lorencini Ceccon, a extensão do trajeto do 
carro pipa para molhar a estrada da comunidade 
de Itapeúna, incluindo o trecho que se estende 
do Itapeuna’s Bar e Petiscaria até as 
intermediações do bota fora, com o objetivo de 
melhorar as condições de tráfego, reduzir a 
poeira e promover o bem-estar da população 
local. 

 

O Vereador JUNINHO DO INTERIOR, no uso de suas de suas atribuições legais, 

conforme dispõe o artigo 123 do Regimento Interno desta Casa de Leis, vem por meio 

desta indicar a extensão do trajeto do carro pipa para molhar a estrada da 

comunidade de Itapeúna, incluindo o trecho que se estende até do Itapeuna’s Bar e 

Petiscaria até as intermediações do bota fora. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A poeira excessiva no local tem impactado negativamente a qualidade de vida dos 

moradores, causando desconforto, e dificuldades de locomoção, principalmente durante 

os períodos de estiagem.   

 

O carro pipa, utilizado tradicionalmente para o abastecimento de água em áreas rurais, 

tem sido uma ferramenta fundamental para mitigar esses problemas, umedecendo as 

estradas e reduzindo a poeira. No entanto, o trajeto atual não abrange o trecho que se 

estende do Itapeuna’s Bar e Petiscaria até a intermediações do bota fora. 
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A extensão do trajeto do carro pipa para incluir esse trecho traria benefícios significativos, 

tais como:   

 

1. Melhoria das condições de tráfego: A umidificação da estrada reduziria a poeira, 

proporcionando maior segurança e estabilidade.   

2. Promoção da saúde pública: A diminuição da poeira contribuiria para a redução de 

problemas respiratórios e alergias entre os moradores, especialmente crianças e idosos, 

que são os mais afetados.   

3. Inclusão social e equidade: A extensão do serviço garantiria que todos os moradores 

da região, incluindo aqueles que residem próximo do Itapeuna’s Bar e Petiscaria até as 

intermediações do bota fora, sejam igualmente beneficiados pelas ações públicas. 

 

Diante do exposto, solicitamos ao Poder Executivo, através da Secretaria de Infraestrutura 

que avalie a viabilidade técnica e operacional desta proposta, considerando os impactos 

positivos que a extensão do trajeto do carro pipa trará para a comunidade de Itapeúna.  

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 17 de março de 2025. 

 

JUNINHO DO INTERIOR 

VEREADOR 
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